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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
EDITAL Nº 182/08/2025 – PROCESSO Nº 136.00004716/2025–25
 
PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA Nº 9, DE 11/02/2025
 
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CATANDUVA, da cidade de CATANDUVA, no uso das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação nº 17, de 16/07/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação Ceeteps nº 17/2015 e nos termos do item 8 do Capítulo VII e do item 1 do Capítulo XI.1 do Edital de Abertura de Inscrições publicado no DOE de 20/01/2025, expede a seguinte Portaria:
 
COMISSÃO ESPECÍFICA
Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:
SANDRA REGINA CHALELA AYUB, RG.: 14564287–2, PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR (Coordenador do Curso), Presidente
DALTRO CELLA, RG.: 38270961–5, PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARCIO HENRIQUE DINIZ MARQUES, RG.: 19578661–0, PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
 
COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO
Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:
TAIS MORSELLI SOARES, RG.: 44226345–4, AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO, Presidente
MARAISA ROBERTA DE OLIVEIRA, RG.: 50551807–7, ASSESSOR ADMINISTRATIVO 
RENATO CESAR FACCHIN, RG.: 44504431–7, AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO
Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as Comissões não demandará ônus para o Ceeteps.
Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

